TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 171/2022[footnoteRef:2] [2:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2750, 18 abr. 2022, p. 41.
Origem: Processo n. 76563-5/21– Acórdão n. 674/2022 -Tribunal Pleno.
Altera: Instrução Normativa n. 89, de 28 de fevereiro de 2013.] 

Altera a Instrução Normativa nº 89, de 28 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos arts. 5º, XIII, 193 a 196, e 216, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 674/2022 - Tribunal Pleno, Processo nº 765635/2021,
RESOLVE:
Art. 1º O caput dos arts. 25, 27 e 28 da Instrução Normativa nº 89, de 28 de fevereiro de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 25. Observado o disposto no art. 167, XIV, da Constituição Federal, o Poder Legislativo Municipal poderá constituir, mediante lei específica, fundo especial, de natureza contábil-financeira e duração indeterminada, com receitas restritas às arrecadações próprias, nos termos do art. 167, IX, da Constituição Federal.” (NR)
“Art. 27. Os recursos do fundo especial dispostos neste capítulo não poderão ser utilizados no custeio de despesas de pessoal e acessórias, de quaisquer naturezas, incluindo a proibição do pagamento de remuneração de agentes políticos.” (NR)
“Art. 28. O fundo especial referido neste capítulo não se reveste de personalidade juridicamente competente para efetuar contratações de pessoal, a qualquer título, as quais são impossibilitadas.” (NR)
Art. 2º O caput do art. 37 da Instrução Normativa nº 89, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 37. No cumprimento das normas de transparência previstas nos incisos I, II e III, do § 1º, do art. 48, e no art. 48-A, da Lei Complementar nº 101, de 4 maio de 2000, os Sistemas Únicos e Integrados de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle dos Entes municipais adotarão os requisitos mínimos de segurança e contábeis previstos no Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020.” (NR)
Art. 3º O § 1º, os incisos I e II do § 2º, e o § 3º, do art. 37, da Instrução Normativa nº 89, de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 37. ..........
§ 1º O Sistema referido neste artigo corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as ferramentas e as informações dela derivados, utilizada, no âmbito municipal, por todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, resguardada a autonomia, e tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação, no mínimo, das informações previstas nos incisos I a XII do § 1º do art. 1º do Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020.
§ 2º ..........
I - sistema único do Ente: sistema informatizado cuja base de dados é compartilhada entre os seus usuários, observadas as normas e os procedimentos de acesso, e que permite a atualização, a consulta e a extração de dados e de informações de maneira centralizada, nos termos do disposto no § 6º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000;
II - sistema integrado do Ente: sistema informatizado que permite a integração ou a comunicação, sem intervenção humana, com outros sistemas estruturantes cujos dados possam afetar as informações orçamentárias, contábeis e fiscais, tais como controle patrimonial, arrecadação, contratações públicas, dentre outras;
.................
§ 3º O padrão mínimo de qualidade do Sistema dos Entes, nos termos do art. 48, § 1º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000, é regulado no Decreto Federal nº 10.540, de 2020.” (NR)
Art. 4º Fica incluído no § 2º do art. 37 o inciso III, com a seguinte redação:
“Art. 37. ..........
........................
§ 2º .................
........................
III - unidade gestora ou executora: a unidade orçamentária ou administrativa que realiza atos de gestão orçamentária, financeira ou patrimonial, e que assim estão sujeitas ao SIM-AM e à prestação de contas anual.” (NR)
Art. 5º O capítulo VI da Instrução Normativa nº 89, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CAPÍTULO VI
DOS FUNDOS ESPECIAIS DO PODER LEGISLATIVO” (NR)
Art. 6º Ficam revogados o art. 24 e o inciso III do art. 25 da Instrução Normativa nº 89, de 2013.
Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 11 de abril de 2022.
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